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Certificado de registro de marca

Processo nº:  916995402

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 27/03/2019

Data da concessão: 10/12/2019
Fim da vigência: 10/12/2029

 
Titular: ERONALDO DOS SANTOS TENORIO ALMEIDA [BR/AL] 

CPF: 72402806591
Endereço: RUA PROF SANDOVAL ARROXELAS 555 EDF DESIREÉ 503 

PONTA VERDE, 57035230 , Maceió, ALAGOAS, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 27.7.1 
NCL(11): 25 

Especificação: Botas de cano curto; Artigos de malha [vestuário]; Bandanas; Bonés; 
Botas *; Botas de cano médio; Cachecóis; Sapatos *; Calçados *; 
Calções de banho; Calções de banho [sungas]; Camisas; Camisetas; 
Chapéus [chapelaria]; Chinelos [pantufas]; Cintos [vestuário]; Coletes; 
Cuecas; Cuecas boxer; Enxovais para recém-nascidos [vestuário]; 
Escapulários [vestuário]; Gorros; Gravatas; Camisas de manga curta; 
Malhas [vestuário]; Meias; Pijamas; Roupas de banho; Roupas de 
couro; Roupas de praia; Roupas impermeáveis; Saias-calças; 
Sapatos para esportes *; Suéteres; Sungas; Ternos; Trajes de banho; 
Turbantes; Uniformes; Vestuário *; Vestuário confeccionado; 
Vestuário para automobilistas; Vestuário para ciclistas; Camisetas 
regata para a prática de esportes; Camisas desportivas; Vestuário 
bordado; Artigos de chapelaria; Calça para equitação; Calçado 
esportivo; Calção para banho; Camisa para militar; Chinelo [vestuário 
comum]; Coturno; Echarpe; Jaleco; Calças compridas;  
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1
Rio de Janeiro, 10/12/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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